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Ref. Processo Administrativo nº 04120002/2024 

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste documento a AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE 

SAÚDE - AMBULÂNCIA TIPO “A”, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

01 AMBULÂNCIA TIPO “A” - veículo furgão original de fábrica, 

novo, zero quilômetro, ano de fabricação e ano modelo igual ou 

superior a 2024, na cor BRANCA, adaptada para ambulância 

simples remoção, direção elétrica ou hidráulica, airbag para 

motorista e passageiro, motor movido a óleo diesel, quatro 

cilindros, turbo intercooler com gerenciamento eletrônico, 

mínimo 130cv de potência, câmbio sincronizado com seis 

marchas, à frente e uma ré, freio com sistema ABS e controle de 

tração traseira ou dianteira, assistente de partida em rampa, 

airbag para motorista e passageiro, pneus/rodas no mínimo aro 

16, tanque de combustível com capacidade de no mínimo 70 

(setenta) litros, vidros dianteiros com acionamento elétrico, 

travas elétricas das 5 portas acionadas por controle remoto e por 

comando no painel pelo motorista, retrovisores externos com 

comando interno elétrico, retrovisor interno, rádio am/fm e 

bluetooh original de fábrica, com no mínimo 02 alto falantes e 

antena instalados, câmera de ré, sirene de ré, faróis de neblina, 

calhas de chuva, tapete revestindo toda a cabine a fim de facilitar 

a limpeza, banco do motorista com regulagem longitudinal de 

altura e de inclinação do encosto e do assento, capacidade para 

dois ocupantes na cabine do veículo em padrão original, com 

capacidade mínima de volume de 10 m³ no total. Comprimento 

total mínimo de 4.740 mm; Comprimento mínimo do salão de 

atendimento de 2.490 mm; Altura Interna mínima do salão de 

atendimento de 1.540 mm; equipado com todos os equipamentos 

de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; A 

estrutura da cabine e da carroceria deverá ser original, construída 

em aço. O painel elétrico interno, deverá possuir 6 tomadas (4 

tomadas 2PT + T de 220V, 02 AC/DC, 12V), e inversor de tensão 

de no mínimo 1000 watts, 12v/220. As tomadas elétricas deverão 

manter uma distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de 

Oxigênio. A iluminação do compartimento de atendimento deve 

ser de 2 tipos: Natural e Artificial e deverá ser feita por no 

mínimo 4 luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo 

de 150 mm, em base estampada em alumino ou injetada em 
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plástico em modelo LED. A iluminação externa deverá contar 

com holofote tipo farol articulado regulado manualmente na 

parte traseira da carroceria, com acionamento independente e 

foco direcional ajustável 180º na vertical. Possuir 1 sinalizador 

principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, 

com módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da 

ambulância na cor vermelha, com frequência mínima de 90 

flashes por minuto, quando acionado com lente injetada de 

policarbonato. Iluminação Externa: Deverá ser instalado um 

conjunto de sequencias externas (08 luminárias pulsantes com 

frequência mínima de 90 flashes por minuto de leds de eficiência 

sendo 03 em cada lateral e duas na traseira do 16 veículo). Nas 

laterais, deverá conter uma luminária centralizada na cor cristal 

e duas luminárias nas extremidades na cor rubi. Na traseira 

deverá conter 02 luminárias na cor rubi na extremidade superior 

de cada porta. Podendo utilizar um dos conceitos de Led. 

Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 

100 W RMS 13,8 Vcc, mínimo de 3 tons distintos, sistema de 

megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 1 m. de no 

mín. 100 dB 13,8 Vcc; Sistema de radiocomunicação em contato 

permanente com a central reguladora. Sistema fixo de Oxigênio 

(rede integrada): contendo 1 cilindro de oxigênio de no mínimo 

16 litros. Em suporte individual, com cintas reguláveis e 

mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou 

capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade 

diferentes, equipado com válvula pré -regulada para 3,5 a 4,0 

kgf/cm2 e manômetro; na região da bancada, possuir uma régua 

e fluxômetro, umidificador para O2 e aspirador tipo venturi, com 

roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela 

ABNT. A climatização do salão deverá permitir o 

resfriamento/aquecimento. O compartimento do motorista 

deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante do 

chassi ou homologado pela fábrica para ar condicionado, 

ventilação, aquecedor e desembaçador. Para o compartimento 

paciente, deverá ser fornecido original do fabricante do chassi ou 

homologado pela fábrica um sistema de Ar Condicionado, com 

aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos termos do 

item 5.12 da NBR 14.561 ou regulamentação que venha a 

substituir a citada. Sua capacidade térmica deverá ser com mín. 

de 25.000 BTUs e unidade condensadora de teto. Deverá possuir 

local para armazenamento e fixação de maca rígida adulta. 

Banco Baú: Deverá possuir um banco lateral, escamoteável, tipo 

baú, com comprimento mínimo de 1.2m, sob o mesmo deverá 

ser montado um assento inteiriço de espuma (sobre a tampa 

escamoteável do baú) e três encostos com apoio de cabeça 

(montados na parede lateral interna da viatura logo acima do baú) 

confeccionados em espuma injetada, com revestimento em 
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courvin, de alta resistência, sendo que a espuma utilizada deverá 

possuir espessura máxima de 50 mm, e densidade mínima de 

30kgf/m³, o banco deverá permitir o transporte de três pessoas 

sentadas, equipado com 03 cintos de segurança retráteis 

automáticos, para ser utilizado por pacientes ou acompanhantes. 

O banco deverá estar localizado no lado direito da viatura 

paralelamente à maca e voltado para a vítima. Deverá conter uma 

lixeira com cesto interno de no mínimo 20L, com abertura 

basculante na lateral do banco, próximo a porta lateral direita. 

Poltrona para Socorrista: 01 poltrona anatômica, sem apoio para 

braços, com revestimento em courvin, base giratória em 360º de 

rotação, com mínimo de 04 posições fixas e cinto de segurança 

modelo paraquedista, fixada próximo a cabeceira da maca, 

conforme normas NBR/6091:2009 ou regulamentação que venha 

a substituir a citada. Deverá possuir acesso interno entre a cabine 

do motorista e o compartimento do paciente. A comunicação 

entre a cabine e o salão de atendimento, deverá se dar por meio 

de abertura que possibilite a passagem de uma pessoa, de forma 

confortável ergonomicamente, sem porta, com acabamento e 

sem arestas ou pontas cortantes. Maca retrátil, com no mínimo 

1.900 mm de comprimento, com a cabeceira voltada para frente; 

com pés dobráveis, 17 sistema escamoteável; provida de 

rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam perfeita 

segurança e desengate rápido. Acompanham: colchonete. 

Balaústre, com 2 pega mão no teto do salão de atendimento. 

Ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido 

traseira -frente do veículo. Confeccionado em alumínio de no 

mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, 

instalados sobre o eixo longitudinal do compartimento através de 

parafusos e com 2 sistemas de suporte de soro deslizável, 

devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de soro. Piso: ser 

resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou 

PRFV (plástico resistente de fibra de vidro) ou similar em cor 

clara, de alta resistência, lavável, impermeável e antiderrapante. 

Armário em um só lado da viatura (lado esquerdo). As portas 

dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas 

durante o deslocamento. Armário tipo bancada para acomodação 

de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para apoio de 

equipamentos e medicamentos, com aproximadamente 1m de 

comprimento por 0,40m de profundidade, com uma altura de 

0,70m. Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veículo, 

composto por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô, bem 

como, as marcas do Governo Federal, SUS, Ministério da Saúde 

e o brasão do Município. Porta corrediça na lateral direita com 

janela de correr e vidros, instalação de janela lateral de correr 

com estrutura em alumínio na porta lateral com vidros 

temperados (jateado) e película opaca com três faixas de 01 cm 
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a fim de permitir a visibilidade, dois vidros fixos temperados nas 

portas traseiras do veículo com as mesmas características que a 

janela da porta lateral. Poderá o licitante instalar equipamentos e 

acessórios que não sejam “itens de série” para o modelo ofertado, 

como forma de atender as exigências do licitante. Demais 

equipamentos obrigatórios exigidos em lei. O veículo deverá 

apresentar garantia mínima de 12 (doze) meses, contra quaisquer 

defeitos de fabricação em estabelecimento credenciado pelo 

fabricante. O veículo deverá ser entregue e licenciado e 

emplacado em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

JUCURUTU. 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.  

1.3. O prazo de vigência inicial da contratação é de 12 (doze) meses, nos termos do art. 105 

da Lei nº 14.133/2021 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2. – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Faz-se necessária a presente contratação buscando atender à crescente necessidade 

apresentada pelo município de Jucurutu/RN de qualificar o transporte sanitário de pacientes em 

decúbito de forma segura, atendendo a demanda de locomoção dos usuários que carecem de 

atendimento no próprio município e nos municípios vizinhos. Essa demanda tem crescido mais 

e mais nos últimos anos, com o número de habitantes com deficiência evoluindo e a quantidade 

de pacientes oncológicos indo de 77 internações em 2022 para 184 em 2023 (DATASUS). Estas 

internações ocorrem na cidade de Natal/RN, e seu translado não pode ser realizado em carros 

de passeio ou van de transporte sanitário. 

2.2 O transporte sanitário eletivo em ambulância tipo A realiza 24 viagens a Natal/RN e em 

média 12 viagens a Caicó/RN por mês para levar e buscar pacientes em tratamento, e é 

fundamental para atender a demanda frequente de pacientes que fazem tratamento fora de 

domicilio (TFD), e periodicamente necessitam da realização de consultas, exames e tratamento 

de doenças crônicas no próprio município e nos municípios de referência, onde a demanda 

aumenta diariamente, sejam com pacientes com deficiências, idosos acamados, ou pacientes 

com trauma físicos provenientes de acidentes. No município, todo serviço eletivo e de 

internação dessa natureza é referenciado para os municípios circunvizinhos, capital do estado e 

municípios de referência em outros estados; temos como referências em oncologia o município 

de Caicó/RN (52 km de distância), o município de Natal/RN (255 km de distância) e o 

município de Mossoró/RN (135 km de distância). Com relação à rede da pessoa com 

deficiência, temos três pacientes que são acompanhados no município de Fortaleza/CE (380 km 

de distância), realizando atendimentos mensais e bimestrais no Hospital Sarah Kubitschek. 

2.3 A demanda existente é de, em média, 128 pacientes por mês para consultas e exames de 

referência – com 12 dos pacientes sendo de hemodiálise referenciados à Clínica do Rim em 

Caicó/RN, sendo 3 sessões semanais para cada paciente, somam-se 12 deslocamentos mensais–

em Caicó/RN e Natal/RN rotineiramente para exames e consultas agendadas, principalmente 

na Liga Norte Riograndense de Combate ao Câncer. Assim, a ambulância estará destinada a 
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todos os usuários que necessitam de deslocamento programado para realizar tais 

procedimentos, regulados e agendados que necessitam de transferência em decúbito. 

2.4 Serão utilizadas fontes de recursos oriundas da Emenda Parlamentar – Proposta nº 

11280.802000/1240-01. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 Conforme o elencado nos itens 6.2 e 6.3 do ETP, a solução possível é uma aquisição de 

unidade móvel de saúde - ambulância tipo “a”, que deverá ser realizado por meio de 

LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO em sua forma ELETRÔNICA com adoção do critério 

de julgamento por MENOR PREÇO, adjudicação POR ITEM, modo de disputa ABERTO, 

nos termos dos artigos: 6º, incisos XLI e XLV; 17, § 2; art. 33, inciso I; e art. 34, todos da Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

(...) 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de 

bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de 

menor preço ou o de maior desconto; 

(...) 

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para 

realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades 

pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos a 

prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para 

contratações futuras;” 

 

“Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em 

sequência: 

(...) 

§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma 

eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que 

motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada 

em áudio e vídeo.” 

 

“Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os 

seguintes critérios: 

I - menor preço;” 

 

“Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando 

couber, por técnica e preço considerará o menor dispêndio para a 

Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade 

definidos no edital de licitação.” 

3.2 Salienta que a garantia do equipamento será de 12 meses, contada a partir da entrega, 

período durante o qual a empresa deverá oferecer assistência técnica autorizada, devendo 

possuir toda gama de peças de manutenção e mão de obra qualificada no Estado do Rio Grande 

do Norte e nos vizinhos: Paraíba e Ceará. 

3.3 Será de obrigação da contratada, arcar com os consertos ou substituições em decorrência de 

defeitos de fabricação, não trazendo prejuízos para esta edilidade por defeitos ocasionados que 
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não advém de responsabilidade da referida. No mais, observa-se o estabelecido na Lei n.º 8.078, 

de 11 de setembro de 1990 (código de defesa do consumidor). 

3.4 O item a serem adquirido se enquadra na classificação de bens comuns, conforme previsão 

do art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2024: 

  

Lei nº 14.133/2024 

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado;” 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto.  

4.2 Haverá exigência de garantia de proposta e garantia de contrato. 

4.2 CRITÉRIO DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA  

4.2.1 O fornecimento do objeto contratado deverá ser efetuado dentro dos requisitos de 

QUALIDADE e SEGURANÇA, consoante as condições constantes no termo de referência. 

4.2.2 Os critérios de avaliação legal compreendem aspectos de documentação pertinente 

regulamentados pelo DETRAN e Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

4.3 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

4.3.1 Recomenda-se que seja observado, no que for possível, os seguintes critérios de 

sustentabilidade: 

4.3.2 Materiais – com material reciclado, biodegradável, atóxico, com madeira 

proveniente de reflorestamento devidamente certificada. 

4.3.3 Modo de produção - sem utilização de trabalho escravo ou infantil, com 

máquinas que tem o menor uso de água e energia. 

4.3.4 Não descartar produtos químicos em local inapropriado. 

4.3.5 Embalagens compactas e recicláveis ou que sejam objeto de logística reversa, 

preferência por indústria ou produtor local para assegurar menores distâncias e uso de 

modal de transporte mais eficiente. 

4.3.6 Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira 

de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

4.4 Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código de 

Defesa do Consumidor – Lei n.º 8.078/1990. 

 

5– EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 A “Ambulância Tipo A” deverá ser entregue toda equipada, atendendo todos os 

detalhamentos constantes na tabela do item 1, contendo todos os seus componentes e acessórios 

íntegros, novos, de fábrica, veículo 0 km. 

5.2 O veículo deverá ser entregue devidamente EMPLACADO e em nome do Fundo 

Municipal de Saúde de Jucurutu, transportado através de veículo cegonha e entregue no 

município de Jucurutu/RN, onde será feita a conferencia e inspeção que deverá estar em 

conformidade total com esse Termo de Referência. 

5.3 A Contratada deverá comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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5.4 Quando constatada irregularidade nos objetos da entrega, o Município de Jucurutu/ 

RN efetuará a devolução do veículo, sendo a empresa fornecedora obrigada a retirar o objeto 

recusado e repor por produto adequado; 

5.5 A entrega do veículo deverá ser realizada em até 120 cento e vinte) dias, contados a 

partir do recebimento da nota de empenho.  Se houver dificuldade no cumprimento do prazo, a 

empresa deverá emitir, por escrito, esclarecendo a dificuldade de encontrar a medicação ou 

material, e esta dependerá de previa e expressa aprovação, também por escrito, da 

CONTRATANTE; 

5.6 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:  

Sede da Secretaria Municipal de Saúde: Rua Epaminondas Lopes, nº 116, centro, 

Jucurutu/RN, CEP: 59.330-000. 

5.7 A garantia do veículo será de 12 meses, contada a partir da entrega, período durante o 

qual a empresa deverá oferecer assistência técnica autorizada, devendo possuir toda gama de 

peças de manutenção com mão de obra qualificada no Estado do Rio Grande do Norte e nos 

vizinhos: Paraíba e Ceará. 

 

6 – GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.1 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.3 O Município de Jucurutu/RN poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.5 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

6.5.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.5.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.  

6.5.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.5.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.5.5 O fiscal técnico do contrato deve comunicar ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

à prorrogação contratual. 
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6.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

6.6.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

6.7 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da autorização de compra, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

6.7.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

6.7.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.7.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.7.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR.   

6.8 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 

6.9 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração.  

 

7 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de cinco (05) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
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verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais 

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

Liquidação 

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 

(trinta) dias úteis para fins de liquidação. 

7.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), 

conforme ordem cronológica de pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, 

locações, prestação de serviços e realização de obras, no âmbito do Município de 

Jucurutu/RN, conforme art. 4º, §3º da Resolução nº 011/2024-TCE. 

 

7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a. O prazo de validade; 

b. A data da emissão;  

c. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d. O período respectivo de execução do contrato;  

e. O valor a pagar; e  

f. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10 Deverá verificar também o direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e 

documentos comprobatórios do respectivo crédito. 

7.10.1 Essa verificação tem por fim apurar: 

a. A origem e o objeto do que se deve pagar; 

b. A importância exata a pagar; 

c. A quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.    

7.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
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7.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

7.13 A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do Município de Jucurutu/RN, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

7.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

7.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao Município de Jucurutu/RN. 

Prazo de pagamento 

7.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

7.18.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e 

dois centavos), conforme ordem cronológica de pagamento das obrigações relativas ao 

fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e realização de obras, no âmbito 

do Município de Jucurutu/RN, conforme art. 4º, §3º da Resolução nº 011/2024-

TCE. 

7.20 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                       365 

Forma de pagamento 
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7.22 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.23 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.24 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.24.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.25 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8 – SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICO, com adoção do 

critério de julgamento MENOR PREÇO, com adjudicação POR ITEM, modo de disputa 

ABERTO. 

Garantia de Proposta 

8.2 Visando impedir que o licitante declarado vencedor desista injustificadamente em assinar 

a Ata de Registro de Preços/Contrato Administrativo ou que não apresente os documentos 

para habilitação, como requisito de pré-habilitação nos termos do art. 58 da Lei nº 

14.133/2021, cujas modalidades são as previstas no art. 96, § 1º, da referida lei. 

8.3 Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de proposta, 

como requisito de pré-habilitação, num montante equivalente a 1,0% (um por cento) do valor 

estimado da contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1º, da Lei nº 14.133/2021.  

8.4 A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil; 

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

 

8.4.1 Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência eletrônica 

ou depósito identificado indicando o número de seu CNPJ para a seguinte conta bancária 

em nome da Prefeitura Municipal de Jucurutu/ RN juntando o respectivo comprovante 

na Conta Tributos conforme os dados: Banco do Brasil (001), Agência 1085-5, Conta 

Corrente 5111-X. 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386672172/artigo-96-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386672171/paragrafo-1-artigo-96-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
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8.4.2 Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, o título 

acompanhado dos documentos descritos no subitem abaixo, devem ser apresentados via 

sistema.  

8.4.2.1. Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de 

documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará a sua 

validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações:  

a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de 

registro no balanço patrimonial da licitante;  

b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé 

pública, demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis 

meses anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros 

definidos pelo Ministério da Fazenda;  

c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate 

incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da 

proposta de preços.  

d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a 

Prefeitura Municipal de Jucurutu/ RN o direito de averiguar a sua autenticidade. Em 

se constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público.  

 

8.4.3 Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante 

entregará o documento fornecido pela instituição bancária que a concede, do qual deverá 

obrigatoriamente, constar:  

8.4.3.1. Beneficiário: Prefeitura Municipal de Jucurutu/ RN.  

8.4.3.2. Objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRÔNICO proveniente do 

Processo Administrativo nº 04120002/2024. 

8.4.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação.  

8.4.3.4. Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias.  

8.4.4 Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a 

comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência 

será de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de abertura das 

propostas.  

8.5 A garantia de manutenção de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 

licitação. 

 

8.6 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.6.1 Habilitação jurídica: 

a. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

b. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

c. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
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Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

d. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

e. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

f. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.6.2 Habilitação fiscal e trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

e. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo a sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais e Municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

h. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

8.6.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

 

8.7 Preferência ME/EPP/Equiparadas na Participação na Licitação: Não. 

8.8 Participação exclusiva de empresas enquadradas como Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte: Não. 

 

9 – ESTIMATIVA DO PREÇO 

9.1 Orçamento sigiloso. 
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10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Município de Jucurutu/RN deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

 

I - Gestão/Unidade:  

09.009 – Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Fontes de Recursos:  

17063110 – Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares individuais 

III - Programa de Trabalho:  

0010 - SAUDE PARA TODOS 

IV - Elemento de Despesa: 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

V – Plano Interno: 

1126 - AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE VEICULOS, MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 

1142 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE E VEÍCULOS 

PARA ATENÇÃO BÁSICA 

1018 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MATERIAL PERMANENTE E VEICULOS 

PARA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

1156 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO E MÁQUINAS 

 

11 – PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

11.1 Não há no Município de Jucurutu/ RN o Plano de Contratações Anual para o exercício 

financeiro de 2024 diante de que tal exigência é recente, que dependerá de regulamentação. 

Contudo, isso não inviabiliza que a contratação em tela seja realizada pela Administração. 

 

11.2 No entanto, a presente a aquisição goza de previsibilidade do Planejamento Estratégico 

desta Administração, por meio do Plano Plurianual 2022 a 2025, instituído pela Lei Municipal 

n° 1039/2021, através da FUNÇÃO: 09.009 – Secretaria Municipal de Saúde; AÇÕES: 1126 

- AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE VEICULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS; 

1142 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE E VEÍCULOS 

PARA ATENÇÃO BÁSICA; 1018 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MATERIAL 

PERMANENTE E VEICULOS PARA ATENÇÃO ESPECIALIZADA; 1156 - AQUISIÇÃO 

DE VEÍCULO E MÁQUINAS. 

 

O presente Termo de Referência foi elaborado pela servidora municipal Sandra Azevedo 

Queiroz. 

 


